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PORTARIA N.º 032/2022 – DEMATI-CECEN/UEMA DO EDITAL Nº. 390/2022- 

PROG/UEMA. 

 

  O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA E INFORMÁTICA DA 

UNIVERIDADE ESTADULA DO MARANHÃO, tendo em vista o disposto na 

Resolução nº 1443/2020-CEPE/UEMA, e considerando o estabelecido no Edital nº. 

390/2022- PROG/UEMA, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, destinado 

à contratação de professores substitutos para atender ao Centro de Educação, 

Ciências Exatas e Naturais /UEMA. 

 

1 - Centro de Educação, Ciências Exatas e Naturais /UEMA. 

1.1 - Edital n.º 390/2022- PROG/UEMA. 

1.1.1 – Departamento de Matemática e Informática - DEMAT.  

1.1.1.1 - Área/Subárea: Ciências Extas e da Terra/Matemática - Professor 

Substituto; 2 (duas) vaga; 20 horas. 

✔ Prof. Dr. José Antônio Pires Ferreira Marão – Presidente – ID: 8674/1 

✔ Prof. Dr. Marlon César santos oliveira – primeiro membro – ID: 366850/0 

✔ Prof. Dr. Roberto Batista dos Santos – segundo membro – ID: 7325/0 

 

Suplente:  

✔ Profa. Dra. Sandra Imaculada Moreira Neto – ID: 7331/0 

 

2 - Centro de Educação, Ciências Exatas e Naturais /UEMA. 

2.1 - Edital n.º 390/2022- PROG/UEMA. 

2.1.1 – Departamento de Matemática e Informática - DEMAT.  
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2.1.1.1 - Área/Subárea: Educação/Ensino Aprendizagem - Professor Substituto; 

1 (uma) vaga; 20 horas. 

✔ Prof. Dr. Mauro Guterres Barbosa  – ID: 7077/4 

✔ Profa. Me. Fernanda Silva Brandão – primeiro membro – ID: 7327/1 

✔ Prof. Me. Elinaldo Coutinho Morais – segundo membro – ID: 6793/3 

 

Suplente:  

✔ Prof. Me. Francisco Pinto Lima – Suplente – ID: 7347/3 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Luís, - MA, 29 de novembro de 2022. 

 

 

Prof. Me. Antônio Magno Barros 
ID: 7083/3 

Chefe do Dept. de Matemática e Informática – CECEN/UEMA 


